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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CAMARA 
MUNICIPAL DE SANTA TERESA – ES. 
 

Ata da reunião da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Santa 
Teresa, para abertura e análise das propostas apresentadas para a Tomada de Preços  nº 
002/2023. Aos trinta e um dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três, às treze 
horas e dez minutos, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Darly 
Nerty Vervloet, 434  – Centro, Santa Teresa – ES, reuniu-se a Comissão Permanente de 
Licitação, sob a presidência de Edgar Antonio Goroncio, com a participação do membro 
Devacir Rasseli, e do servidor Tiago de Souza Brasil, para proceder a abertura e análise 
das propostas apresentadas para a Tomada de Preços de nº 002/2023, que trata da 
Contratação de empresa para prestação de serviços de administração e gerenciamento do 
benefício de auxílio-alimentação mediante o fornecimento de cartão magnético com chip 
com recargas mensais, para uso exclusivo dos servidores ativos da Câmara Municipal de 
Santa Teresa (CMST), cujo Edital aos interessados foi afixado no quadro de avisos desta 
Câmara Municipal, publicado no Portal da Transparência da CMST e publicado em diário 
oficial do Estado do ES. A esta reunião, compareceram e/ou apresentaram proposta as 
empresas: GIMAVE MEIOS DE PAGAMENTOS E INFORMAÇÕES LTDA. Com 
representante credenciado a Sr.ª Solyane Lopes Alves, CPF 158098657-98; LE CARD 
ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA. Com representante credenciado o Sr.º Marco 
Antonio Passamani Costa, CPF 147396927-16; e, UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA. Com representante credenciada a Sr.ª Polyanna Helvecio Gomes, CPF 
132525577-70. Dando sequência ao processo licitatório 002/2023, foi informado do 
provimento aos recursos oportunamente apresentado na última reunião, ficando desta 
forma habilitadas as empresas: GIMAVE MEIOS DE PAGAMENTOS E INFORMAÇÕES 
LTDA.; LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA.; e, UP BRASIL 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. Em seguida, foram abertos os envelopes “2” 
contendo as propostas de preços das firmas habilitadas, os quais igualmente tiveram os 
seus conteúdos examinados e rubricados pelos presentes, obtendo-se o seguinte 
resultado: GIMAVE MEIOS DE PAGAMENTOS E INFORMAÇÕES LTDA. Taxa: - 4,00% 
(menos quatro por cento). LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA. Taxa: - 
4,26% (menos quatro virgula vinte e seis por cento). UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA. Taxa 0 (zero). Ficando classificadas da seguinte forma: 1) LE CARD 
ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA.; 2) GIMAVE MEIOS DE PAGAMENTOS E 
INFORMAÇÕES LTDA.; 3) UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. Com isso, 
por ter apresentado proposta equivalente à de mercado, menor preço (taxa) diante de 
suas concorrentes, e ainda ter atendido a todas as exigências do Edital de Tomada de 
Preços em referência, declarou-se vencedora a firma: LE CARD ADMINISTRADORA DE 
CARTÕES LTDA. A empresa GIMAVE MEIOS DE PAGAMENTOS E INFORMAÇÕES 
LTDA., na oportunidade declarou interesse de manifestar recurso quanto ao resultado,  
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alegando conhecimento de impedimento de contratar com a administração pública, da 
empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA. Diante do exposto, a 
CPL/CMST aguardará o prazo legal para o referido recurso, mantendo-se a classificação 
das empresas até a análise. Para o aludido houve a anuência de todos os integrantes da 
comissão de licitação. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e eu, Edgar 
Antonio Goroncio, lavrei a presente ata que depois de lida e aprovada passa a ser 
assinada pelos presentes. 
 
 
 
  
 
 

 

 
 

Edgar Antonio Goroncio 
Presidente 

 

 

 

 

 

Devacir Rasseli 
Membro 

 


